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TEXTO / JUSTIFICACAQ

Inclua-se onde couber na Medida Proviséria n® 623/2013 novo art
redacio

Art.xx, 0 Anexo 13 Lein® 12,546, de 2011, passaa vigoranr:

I-acrescido dos produtos classificados nos c6digos da TIPI:

a) Capitulo 93;

Justificativa

O Plano Brasll Maior elegeu a Industria de Defesa
ser priotizado, em dacorréncia da mesma s
Estratégla Naclonal de Defesa,

com um dos setores industrials a
er um dos eixos norteadoraes da

A END determina a organizagdo da Induslria de
assegurada ao Pals autonomia operaclonal
compsténeias atribufdas as Forgas Armadas,
organizacéo, o preparo e o emprego da Marinh
devem corresponder ao desenvolvimento econd
tanto, faz-se necessario capacitar a inddstria
tecnologlas indispensévels a defesa do Pals.

defesa para que possa ser
necessérla ao exerciclo das
sob o pressuposto de que a
a, do Exército ¢ da Aerondutica
mico e tecnolégico nacional, Para
para que conquiste autonomia em

De valia destacar gue a END pauta g reorganizagéo da industria de defesa na busca
do desenvolvimento tecnolégico independents, fixando como uma das direttlzes a
subordinagéo das consideragies comerciais aos Imperativos estratégicos por meio
de regime legal, regulatério o tributério que proporcione o alcance desse objetivo.

go contendo a seguinte
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